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AUTÓGRAFO N2 10/2021 
Projeto de Lei n9 33/2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, aprovado 
pela Lei Municipal n9 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinado à manutenção da 
Secretaria de Governo, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento 
vigente, aprovado pela Lei Municipal n2 5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), destinado à manutenção da Secretaria de Governo, 
conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 01 00 SE.CRETAR1A DE COVE NO 

616 10.302.0004.2557.0000 Suporte Financeiro do Estado Ora custeio a saúde 
3.3.90_3(1.00 MA1ERIAL DF. CONSUMO 

02 ERA' \ I: RFNCIAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS-VINC1.1 ..ADO.S 
300 041 SorKrt: rinan usteio Sande. 

720.000.0(1 
F.R.: O 02 00 

Art. 29 O crédito adicional especial aberto descrito no artigo 12, na quantia de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

(12 01 00 SR - RE 1AR1A DE GOVVVJ 

47 10302.0004.2557.0000 Suporte Financeiro do Estado para custeio a saúde 

3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS Dl. 3-ERCEIROS - PESSOA .1CRIDIC A 
02 3 RANSITREV..-1AS E- CONVENJOS ESTADUAIS-VINC1 I. DOS 
300 004 Ministerio d Saude - Lipideiniologieu 

-720_000.00 
F.R. Grupo: O 02 00 

Art. 32 Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.2 5.043, de 25 de junho de 2020. 

Art. 42 Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes no Plano 
Plurianual PPA, criado pela Lei Municipal n.2 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o 
quadriênio de 2018-2021. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2021. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 2 de fevereiro de 2021. 

-DANIE-LA CRiSíiii-A -Sr6UZA'àRANCO DE ROSA 
Presidente 
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